
RESOLUÇÃO UÇ 39 3 - VE 08 VE ARRTL VE 19 86

EfíEÍ/TÁ.” Homologa tíAmo de convênio ^-c^mado zntKt aa 

Unl\}e,h.òldad2. Fnde^al do Pa^ã e a Szcn.<LtafLÍa 

de Eòtado do. Planejamento e Coordenação Ge 

Aal.

0 REITOR VA UMH/ERSJVAVE FEVERAL VO PARÂ, no uòo dai 

atA^baiç-õeò que lhe coni^erer.i o E&tatato e o Regimento Geral, e em cam 

pr^mento ã dec-i-óão do eafieglo Concelho Superior de AdmZnlò tfiação, em 

òeòòão realizada no d.ia 08 . 04 . 86, promulga a òeguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. IÇ Flaa homologado o termo de convênio celebrado entre a UnZver^t 

dade Federal do Parã (LíFPA) e a Secretaria de Estado de Plane 

jamento e Coordenação Geral (SEPLArlj, que tem por objetivo pro 

porcLonar recuròoò ^Inancelroò ã UFPA, para o Programa de Jni 

clação ã Pe4 qulia (PIPES), tudo de conformidade com o que con4 

ta no6 autoò do Proceò&o nQ 03.199/86-QFPA.

Art. 29 Eòta Resolução pa6òa a viger a partir da data de òua publica 

ç ã o .

SEni/lÇO P Ú B L I C O  F EVERAL

U N Í V E R S J V A V E  FEVERAL VO PARÂ

COI\ISELHO S U P E R I O R  VE A V í U H I S T R A Ç A O

Reitoria da Unlverólaade Federal do Parã, em 08 de

abril de 1986.

Proi. Vr. JOSÉ SEIXAS LOUREHÇO 

Reitor 

Pre-ildente 

do Conòelho Superior de Admlnlitração


